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PODER LEGISLATIVO 

 

 
PORTARIA Nº 6.526/2020 
 
DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO DE 
SERVIDOR DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, 
NOS TERMOS DA LEI Nº 2.560/2005 E SUAS 
ALTERAÇÕES. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; 
e, tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 
45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Promover o enquadramento do servidor 
de provimento em comissão da Câmara Municipal 
de Guarapari, nos termos da Lei nº. 2.560/2005 e 
suas alterações, a saber: 

 

 

 
 

 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 
data, retroagindo seus efeitos a 01/06/2020. 
 
Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

 
Câmara Municipal de Guarapari, 24 de Junho de 

2020. 
 

ENIS SOARES DE CARVALHO 
Presidente da Câmara Municipal de 

Guarapari 
 
PORTARIA Nº 6.527/2020 
 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM 
COMISSÃO. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, 
e, tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 
45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear ELINILTON SILVA 
RODRIGUES, para exercer o Cargo  em Comissão  
de  CHEFE DE DIVISÃO DO ARQUIVO GERAL – 

CCL-02, nos termos da Lei nº. 2.560/2005 e suas 
alterações. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 
data, retroagindo seus efeitos a 01/06/2020. 
 
Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 
Câmara Municipal de Guarapari, 24 de Junho de 

2020. 
 

ENIS SOARES DE CARVALHO 
Presidente da Câmara Municipal de 

Guarapari 
 
PORTARIA Nº 6.528/2020 
 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM 
COMISSÃO. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, 
e, tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 
45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear ALDO JOSE FERREIRA 
JUNIOR, para exercer o Cargo  em Comissão  de  
ASSESSOR DE CERIMONIAL – CCL-03, nos 
termos da Lei nº. 2.560/2005 e suas alterações. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 
data, retroagindo seus efeitos a 15/06/2020. 
 
Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 
Câmara Municipal de Guarapari, 24 de Junho de 

2020. 
 

ENIS SOARES DE CARVALHO 
Presidente da Câmara Municipal de 

Guarapari 
 
PORTARIA Nº 6.529/2020 
 
DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR 
EFETIVO PARA FUNÇÃO GRATIFICADA. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; 
e, tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 
45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar o Servidor Efetivo VINICIUS 
RIBEIRO CORTÁZIO, Matrícula nº 032569, para 
o exercício de Função Gratificada junto ao 
Departamento Legislativo da Câmara Municipal de 
Guarapari, referência FG-02 – 2/I, de acordo com 
o anexo “II” da Lei nº 2.559/2005. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 
data, retroagindo os seus efeitos a 01/06/2020. 
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Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Câmara Municipal de Guarapari, 24 de Junho de 
2020. 

 
ENIS SOARES DE CARVALHO 

Presidente da Câmara Municipal de 
Guarapari 

 
PORTARIA Nº 6.530/2020 
 
ALTERA O ARTIGO 1º DA PORTARIA Nº 
6.440/2020, DE 23 DE MARÇO DE 2020. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais; e, Considerando que a Lei Federal nº 
10.520/2002 e Lei nº 8.666/93 e suas alterações, 
RESOLVE: 
 
Art. 1º O Art. 1º da Portaria 6.440, de 23 de 
março de 2020 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
 
Art. 1º Nomear, nesta data, como Pregoeiro e 
como membros da equipe de apoio, para julgar e 
conduzir os Processos Licitatórios na modalidade 
Pregão, os servidores abaixo relacionados: 
 
Pregoeiro: Esthela Avancini Gomes 
Pregoeiro Substituto: Marco Antônio Pereira 
Martins 
 
Membros da Equipe de Apoio: 
1) Claudicéia de Souza Francisco 
2) Patrícia Gomes Ramos Medeiros 
3) Aldo José Ferreira Júnior 
 
Art. 2º Permanecem inalterados os demais 
artigos da Portaria nº 6.440, de 23 de março de 
2020. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 
data, retroagindo os seus efeitos a 15/06/2020. 
 
Art. 4º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 
Câmara Municipal de Guarapari, 24 de Junho de 

2020. 
 

ENIS SOARES DE CARVALHO 
Presidente da Câmara Municipal de 

Guarapari 
 
PORTARIA Nº 6.531/2020 
 
DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR 
PARA FISCALIZAR CONTRATO. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; 
e, tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 
45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
RESOLVE: 

Art. 1º Designar o servidor OZIAS DE CASTRO, 
Matrícula nº 032787, para exercer a função de 
fiscal do contrato nº 011/2020, celebrado entre a 
Câmara Municipal de Guarapari e a Empresa 
ATUANTE COMERCIO MAG STORE EIRELI, CNPJ nº 
17.270.584/0001-18, que tem como objeto a 
contratação de empresa especializada para 
fornecimento de aparelhos e utensílios domésticos 
e equipamentos para áudio, vídeo e fotos, para 
atender as necessidades da Câmara Municipal de 
Guarapari/ES; e, em conformidade com o 
mandamento legal prescrito no art.67 da lei 
federal nº 8.666/93. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 
data, retroagindo os seus efeitos a 16/06/2020. 
 
Art. 3º  Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 
Câmara Municipal de Guarapari, 24 de Junho de 

2020. 
 

ENIS SOARES DE CARVALHO 
Presidente da Câmara Municipal de 

Guarapari 
 
PORTARIA Nº 6.532/2020 
 
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS À 
SERVIDOR DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, 
e, tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 
45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Ficam concedidas férias regulamentares a 
servidora da Câmara Municipal de Guarapari: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 
data. 
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Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 
Câmara Municipal de Guarapari, 24 de Junho de 

2020. 
 

ENIS SOARES DE CARVALHO 
Presidente da Câmara Municipal de 

Guarapari 
 
PORTARIA Nº 6.533/2020 
 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM 
COMISSÃO. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, 
e, tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 
45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear WANDERLEY GONÇALVES DE 
OLIVEIRA, para exercer o Cargo  em Comissão  
de  CHEFE DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA – 
CCL-04, nos termos da Lei nº. 2.560/2005 e suas 
alterações. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 
data, retroagindo seus efeitos a 01/06/2020. 
 
Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 
Câmara Municipal de Guarapari, 24 de Junho de 

2020. 
 

ENIS SOARES DE CARVALHO 
Presidente da Câmara Municipal de 

Guarapari 
 
 

 
DIVERSOS 

 

 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
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A Câmara Municipal de Guarapari aprovou por 
unanimidade três Projetos de Lei (PL) que 
somados trazem R$ 730 mil para a Secretaria 
Municipal de Saúde (SEMSA) e o reajuste 
salarial dos agentes de atendimento em saúde, 
agentes comunitários de saúde e agentes de 
combate às endemias. A votação foi realizada na 
11° sessão extraordinária, nesta sexta-feira 
(05).  
 
Dos R$ 730 mil que a serão destinados a 
SEMSA, R$ 80 mil estão previstos no PL n°34, 
são para a comprar material permanente para 
uso dos profissionais da saúde durante o 
trabalho. Já os PL’s 46/2020 e 47/2020 são 
emendas parlamentares de R$ 250 mil e R$ 400 
mil dos deputados federais Lauriete e Amaro 
Neto, respectivamente. 
 
No início do ano a Câmara aprovou projetos que 
destinaram R$ 1.925.000,00 para saúde. Este 
recurso somado aos R$ 730 mil aprovados nesta 
sexta totalizam R$ 2.655.000,00 para serem 
aplicados pela Secretaria de Saúde no combate 
ao novo coronavírus e em outras necessidades 
da pasta. 
 
O reajuste dos agentes de saúde, previsto no PL 
nº 52, foi comemorado pelo presidente da 
Câmara, vereador Enis Gordin (PSB). "Fiquei 
muito feliz com a aprovação do reajuste para os 
agentes de saúde. Nós vereadores sabemos da 
importância do trabalho deles para nossa cidade 
e não poderíamos deixar de conceder esse 
reajuste que é um direito deles", afirmou o 
parlamentar. 
 
Rafaela Patrício - Assessora de 
Comunicação Câmara Municipal de 
Guarapari/ES 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

VEREADORES APROVAM PROJETOS QUE TRAZ R$730 MIL PARA SAÚDE E REAJUSTE AOS AGENTES DE COMBATE ÀS 
ENDEMIAS 
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